
 

Secretaria INTERSUL - Av. Nereu Ramos, 326 - 88745-000 - Capivari de Baixo/SC 
Fone/Fax: (0xx48) 623-1600  -  E-mail: intersul@tro.matrix.com.br 

 

 

Capivari de Baixo, 10 de abril de 2003.                                                           
 
 

 INTERSUL-019/2003 
  

Ilmo.Sr. 
Milton Mendes de Oliveira 
M.D. Presidente da Empresa Transmissora de Energia Elétrica do Sul do Brasil S/A 
Florianópolis - SC 
 
 
Ref.: Carreira de Operador 
 
 
Prezado Senhor: 
 

Os operadores dessa empresa, reunidos no último dia 22.03.2003, deliberaram por apresentar 
a essa diretoria, propostas que dizem respeito à função de operação, como seguem: 

1. Alteração da denominação “Operador-Subestação/Sistema/Assistente para “Técnico de 
Operação”. 

2. Enquadramento dos Técnicos de Operação na Carreira Técnica da Eletrosul. 

3. Promoção, pela empresa, de um Seminário para a Operação, realizado em 2 (dois) 
dias (sexta-feira e sábado), priorizando a participação dos atuais Assistentes, para 
discussão da carreira dos mesmos, bem como a atualização das atribuições de todo o 
quadro de operadores, junto aos Manuais de Operação.  

4. Possibilitar a participação de, no mínimo, 2 (dois) operadores por unidade. 

5. Promover a integração entre as Subestações controladoras e a Controladas, de forma 
a propiciar o intercâmbio entre os operadores, com cronogramas pré-estabelecidos de 
acompanhamento aos turnos, inclusive de substituição de férias nas telecontroladas, 
disponibilizando terminal SAGE em cada uma das SE’s para supervisão do sistema 
geoelétrico que compreende a Controladora.  

6. O Técnico de Operação da SE Telecontrolada deverá fazer parte do quadro da 
Subestação Controladora. 

7. O quadro mínimo para garantir a segurança das pessoas e do sistema será, no 
mínimo, 3 (três) Técnicos de Operação, por turno,  no COT e SE’s Controladoras e, nas 
SE’s Telecontroladas, de  no mínimo 2 (dois). 

 

Atenciosamente, 

 

 

Rosilene Gomes Viana  Luiz Carlos Gomes 

Secretaria Geral da INTERSUL  Presidente da APOUS 
 
C.c.: DT/ DG 


